
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1.035 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre denominação de RUA
SEVERINO ESTEVAM DE ANDRADE a Rua
localizada em frente a Estação da CAERN,
situada no Povoado Timbaúba, Zona Rural do
Município de Monte Alegre, e dá outras
providências”.

 
O Prefeito Municipal de Monte Alegre – Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais:
 
Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovoue ele Sancionaa
seguinte Lei:
 
Art. 1º -Fica denominada de RUA SEVERINO ESTEVAM DE
ANDRADE a Rua localizada em frente a Estação da CAERN,
situada no Povoado Timbaúba, Zona Rural do Município de
Monte Alegre.
 
Art. 2º –Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Monte Alegre, 07 de dezembro de 2020.
 
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal 
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